
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
O Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, especialmente com fundamento no art. 125, inciso II, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Linhares, vem, respeitosamente, à presença de
Vossa Senhoria, em atendimento às demandas apresentadas por moradores da localidade,
solicita a realização de manutenção asfáltica, com a devida urgência, na Rua Antônio
Fernandes de Almeida, em frente ao número 410, localizada no Bairro Interlagos, neste
município, com o objetivo de restabelecer as condições adequadas de tráfego e garantir a
segurança dos usuários da via.
 

JUSTIFICATIVA
 

A  presente  solicitação  se  fundamenta  nas  condições  atuais  do  pavimento  no  trecho
mencionado, que se encontra visivelmente deteriorado, apresentando buracos, fissuras,
desníveis e demais irregularidades que comprometem significativamente a trafegabilidade e
a segurança viária.
 
Importante destacar que a Rua Antônio Fernandes de Almeida é uma via de considerável
circulação  de  veículos  e  pedestres,  sendo  utilizada  diariamente  por  moradores,
trabalhadores, estudantes, além de crianças e idosos que transitam pela região. Tal cenário
agrava ainda mais a situação de risco quando a via se encontra em estado precário de
conservação.
 
As irregularidades existentes no pavimento aumentam de forma significativa a probabilidade
de  acidentes,  especialmente  envolvendo  motociclistas  e  ciclistas,  que  ficam  mais
vulneráveis diante das condições inadequadas da via. Ademais, os buracos e desníveis
podem  ocasionar  danos  mecânicos  aos  veículos,  gerando  prejuízos  à  população  e
transtornos constantes no deslocamento diário.
 
Sob o aspecto urbanístico e estrutural, a ausência de manutenção adequada contribui para
a  rápida  evolução  das  patologias  do  pavimento,  agravando ainda  mais  o  problema e
elevando os custos de recuperação futura. Nesse sentido, a execução de serviços de 
recapeamento, nivelamento e reparos estruturais mostra-se essencial para restaurar a
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funcionalidade da via, devendo ser realizada conforme os padrões técnicos de qualidade e
durabilidade exigidos para a pavimentação urbana.
 
Diante  da  relevância  e  da  urgência  da  situação,  considerando  o  risco  iminente  de
acidentes e os impactos diretos na mobilidade e na qualidade de vida da população local,
faz-se imprescindível a intervenção imediata do Poder Público, com a inclusão da referida
demanda no cronograma prioritário de ações da Secretaria.
 
Assim, solicita-se a adoção das providências cabíveis para a realização da manutenção
asfáltica no local indicado, garantindo melhores condições de tráfego, segurança e bem-
estar à população.
 
Nestes termos, 
Pede deferimento.
 
 
 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 24 de março de 2026.
 
 
 

Vereador(a) Roque Chile – MDB
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